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DECRETO N° 2000/2024	Tunas/RS, 31 de outubro de 2024.

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Tunas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o inciso IV do artigo 51 da Lei Orgânica do município.

DECRETA

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público nº 01/2022 Edital de Concurso Público nº 009/2022, item 15, pelo prazo de 02 (zero dois) anos e demais disposições legais vigentes.


Parágrafo único. As demais normas previstas no edital e demais dispositivos legais, permanecem vigentes e inalteradas.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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